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DESPACHO N° 01/2024 
AO PROJETO DE LEI Nº 049/2024 

 
 
Ao Presidente 

O projeto de lei nº 049/2024, em análise, dispõe sobre a ampliação do limite de créditos 

suplementares, em 10%, estabelecidos em 30% na LOA/2024. 

Após análise dos documentos anexados, solicitam-se esclarecimentos e/ou ajustes com relação aos 

seguintes itens: 

 

a) Não consta no projeto documento demonstrando a atual utilização do limite de créditos 
suplementares.  
Solicita-se envio de relatório ou demonstrativo devidamente assinado. 
 

b)  Na redação do projeto de lei, consta o termo “créditos orçamentários” o termo correto, na 
acepção da Lei 4320/1964 bem como no artigo 4º da Lei Municipal nº 3070/2024, é créditos 
suplementares. . 
Neste ínterim, solicita-se apresentar ajuste da redação. 

 

 

As informações e documentos solicitados se fazem necessários para fins de conclusão do parecer 

orçamentário-financeiro da matéria tratada neste projeto de lei. 

 

Viçosa, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Clarice Pereira de Paiva Ribeiro 
Assessoria Orçamentária-financeira 
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